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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto Lei nº 3.688, de 03 de outubro de 

1941 – Lei das Contravenções Penais, para autorizar a exploração de jogos de azar 

apenas em resorts de lazer e hotéis-cassino autorizados pelo Poder Executivo 

Federal. 

Art. 2o O art. 50 do Decreto Lei nº 3.688, de 03 de outubro de 1941 – 

Lei das Contravenções Penais, passa a vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 50. Estabelecer ou explorar jogos de azar em local público ou 

acessível ao público, mediante o pagamento de entrada ou sem ele, 

salvo em resorts de lazer e hotéis-cassino autorizados por órgão 

regulatório designado pelo Poder Executivo Federal: 

 ..................................................................................................... 

§ 4º............................................................................................... 

...................................................................................................... 

b) o hotel não autorizado como hotéis-cassino ou resorts de lazer por 

órgão regulatório designado pelo Poder Executivo Federal, ou casa de 

habitação coletiva, a cujos hóspedes e moradores se proporciona jogo 

de azar;  

...................................................................................................... 

d) o estabelecimento destinado à exploração de jogo de azar, ainda 

que se dissimule esse destino, salvo exceção do caput.” (NR) 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode fechar os olhos sobre o fato de que a atividade do jogo 

no Brasil é amplamente exercida e aceita pela sociedade brasileira, mesmo sendo 

ilegal. Ou seja, o fato do jogo ser ilegal não faz com que essa pratica não ocorra, pelo 

contrário, faz com que os seus resultados sejam perversos, tendo em vista que os 

recursos que poderiam estar abastecendo os cofres públicos sejam revertidos para a 

corrupção de agente públicos ou para o caixa de grandes organizações criminosas. 

Desse modo, a descriminalização dos jogos de azar em resorts de 

lazer e hotéis-cassino autorizados por órgão regulatório designado pelo Poder 

Executivo Federal mostra-se meritosa, considerando os seus efeitos benéficos para a 

sociedade. Isto é, retirando-se a ilegalidade da atividade, os brasileiros adeptos a essa 

praticam saíram da ilegalidade, podendo frequentar lugares seguros destinados para 

este fim. Por outro lado, os orçamentos públicos que tanto sofrem com a falta de 

recursos receberam importantes reforços. 

Em tempos em que se discutem a reforma da previdência, a 

descriminalização dos jogos de azar possibilita a criação de contribuição específica 

destinada à seguridade social, mostrando-se um importe mecanismo de fomento da 

proteção social no Brasil. 
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Amparado em tais argumentos, solicito o apoiamento dos nobres 

Pares para a aprovação dessa proposição legislativa que tanto contribuirá para a 

sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, em 01 de outubro de 2019. 

Deputado EDUARDO BISMARCK 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Lei das Contravenções Penais. 

 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

DECRETA:  

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES 

 

Jogo de azar  
Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar público ou acessível ao 

público, mediante o pagamento de entrada ou sem ele: 

Pena - prisão simples, de três meses a um ano, e multa, de dois a quinze contos de 

réis, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos móveis e objetos de decoração do 

local.  

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se existe entre os empregados ou participa 

do jogo pessoa menor de dezoito anos.  

§ 2º Incorre na pena de multa, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), quem é encontrado a participar do jogo, ainda que pela internet ou por 

qualquer outro meio de comunicação, como ponteiro ou apostador. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 3º Consideram-se jogos de azar:  

a) o jogo em que o ganho e a perda dependem exclusiva ou principalmente da sorte;  

b) as apostas sobre corrida de cavalos fora de hipódromo ou de local onde sejam 

autorizadas;  

c) as apostas sobre qualquer outra competição esportiva.  

§ 4º Equiparam-se, para os efeitos penais, a lugar acessível ao público:  

a) a casa particular em que se realizam jogos de azar, quando deles habitualmente 

participam pessoas que não sejam da família de quem a ocupa;  

b) o hotel ou casa de habitação coletiva, a cujos hóspedes e moradores se 

proporciona jogo de azar;  

c) a sede ou dependência de sociedade ou associação, em que se realiza jogo de 

azar;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
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d) o estabelecimento destinado à exploração de jogo de azar, ainda que se dissimule 

esse destino. (Artigo com vigência restaurada pelo Decreto-Lei nº 9.215, de 30/4/1946) 

Loteria não autorizada  
Art. 51. Promover ou fazer extrair loteria, sem autorização legal:  

Pena - prisão simples, de seis meses a dois anos, e multa, de cinco a dez contos de 

réis, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos móveis existentes no local.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem guarda, vende ou expõe à venda, tem sob sua 

guarda para o fim de venda, introduz ou tenta introduzir na circulação bilhete de loteria não 

autorizada.  

§ 2º Considera-se loteria toda operação que, mediante a distribuição de bilhete, 

listas, cupões, vales, sinais, símbolos ou meios análogos, faz depender de sorteio a obtenção de 

prêmio em dinheiro ou bens de outra natureza.  

§ 3º Não se compreendem na definição do parágrafo anterior os sorteios autorizados 

na legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9215-30-abril-1946-417083-publicacaooriginal-1-pe.html

